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PROJETO DE LEI NO 011/2024

l

ATRrBur oettonntaçÃo A rMovEL srruADo NA

ÇoMUNTDADE DA RosErRA, uuutcÍpto DE ALE6RE-
ES.

O Prefeito Municipal de Alegre, Estado do Espírito Santo faz saber que a Câmara Municipal aprovou
a segu inte Lei :

Art. 10. Fica denominada de "CLÉIA PERES DELFINO,,, o imóvel municipal que abriga o ponto

de Apoio em Saúde da comunidade da Roseira, município de Alegre-ES,

AÉ. 20. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Alegre - ES, 25 de abril de 2024
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